
DATA: 10 DE JULHO DE 2025 — (quinta-teir.t)• . 

LOCAL DO SHOW: 46 FESTA  DO C'AVA LO OF  COLIINA.  — EDIÇÃO  2025.  

Recinto Municipal "Prefeito Mario de Felic", Rifa Arnonio Pz.cio de Miranda, s/n° - Colina/SP 
110R_ PREV. INICIO:  21:00 horas 

CIDADE: COLINA- SP 
DURAÇÃO MÍNIMA DO  SHOW:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNNI IV 46.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda 466 Centro  -  Celina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444  (Pabx) - 3341-94481Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sp.gov.br  - 	licitacoeF colina.sp.gov.br  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVi C,OS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA. 

PROCESO IV 1863/2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITALÃO N° 007/2025 

CONTRATO N° 065/2025  

A Prefeitura Municipal de Colina 	CNP.i if-i.S.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio Paulo 

de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina.- S, doravarge denominada apenas CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES, (dados 

pessoais constam nos autos do processo), .e de- outro lado, como CONTRATADA, a empresa 

NOVIDADE AGENCIAMENTO LTDA, poa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.° 51.294.713/0001-46, com endereçó * a Rua  :Emilia  Mareligo, n° 260, Vila Regente Feijó, na 

cidade de  Sao  Paulo, Estado de São Paulo, CEP n° 03336-000, neste ato representada pelo sócio 

diretor ADEN1LSON DIAS DOS SANTOS, (dados pessoais constam nos autos do processo), com 

fundamento no Artigo 74, inciso 11 da Lei Federal 1-10  14.133/21, em sua redação atual, celebram 

entre si o presente contrato, decorrente do processo de Inexigilnilidade de Licitação, aplicando-se 

supletivamente os princípios da teoria geral ..dos contratos, as disposições de direito privado e 

cláusulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  (Art  92,1) 

1.1 - A CONTRATADA assume a responsabilidade, do comparecimento do artista THALLES 
ROBERTO para uma apresentação artística musical na sede da CONTRATANTE. Os dados e 
informações básicas relativas à apresentação do ARTISTA são as seguintes: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
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Fone: (17) 3341-9444  (1±abx) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  
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1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência / Estudo Técnico Preliminar; 

b) a proposta da CONTRATADA; 

c) eventuais anexos dos documentos supracibados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULÁÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO E 

PROPOSTA  (Art.  92,11) 

2.1 - 0 presente Contrato esta vinculado  pm  tpdos os seutermos, a, INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° 007/2025 — PROCESSO N° 1863/2025, Termo de Referencia, Estudo Técnico 

Preliminar, bem como todas as obrigações pela proposia vencedora. 

2.2 - Fica obrigada a CONTRATADA'  em inantcn: durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade  corn  as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

Inexigibilidade de licitação. 

2.3 - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas especificas; para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  (Art.  

92,  III)  

3.1 - Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal n° 14.133/21; bem como as 

normas federais, estaduais e municipais aplicáveis e aplicando-se supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado. 

3.2 - Os casos omissos serão decididos  pet()  CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de s1990 Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos.: 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS,  DS  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  (Art.  92, IV e XVIII) 

4.1 - A CONTRATADA deverá realizar a aprcsoração artística descritos na Cláusula Primeira deste 

Contrato, conforme ETP, TR, Proposta e demais documentos presentes nos autos do processo de 

contratação, no local Recinto Mimicipal 'Preeito, Mário de Felicio", Rua Antônio Paulo de Miranda, 

s/n° - Colina/SP, nos prazos fixados neste contrato, eni especial nesta Cláusula e na Cláusula Oitava, 
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de acordo com a necessidade da Secreta,:ia Municipal de Cultura, Tursimo, Lazer, Eventos, 

Economia e Indústrias Criativas. 

4.2 - Os  shows  serão realizados no evento 46' Vi.sta do Cavalo de Colina, em estrutura previamente 
montada pela organização, com palco, iluminação, som e demais equipamentos necessários ao 

perfeito desenvolvimento das apresentayiYes; 

4.3 - 0 tempo mínimo da apresentação deVerá ser de 01h3Omin (urna hora e trinta minutos) de 

duração; 

4.4 - Na hipótese de a contratada não ter possibilidade de realizar a apresentação prevista no 

contrato, a mesma deverá comunicar imediatamente o fato à contratante, que, se entender, que as 

razões apontadas pela contratada configuram m'otivo justo, as pattes deverão definir nova data para a 

prestação do serviço contratado. Não sendo aceitas as justificativas, a contratante poderá rescindir o 

contrato ou decidir pela sua Jnanutençaarrill frejuizo t'Inaplicpção das penalidades administrativas 

cabíveis. No caso da não realização cto •secvigo.por pyqqos,.natuTais, calamidade pública ou situação 

que impeça a realização de serviço, sem culpa de nerfiuma das partes, não haverá nem pagamento e 

nem penalizaçao. Caso seja ,possível a.realização do serviço em outra data, e a contratada possa 

realizar o mesmo em nova data .deterrilinada„•;:zntende-se a coatratação prorrogada. Caso não seja 

possível um ajuste entre as partes, arite a 1.':ova data estabelecida, a contratação  sera  extinta sem 

prejuízo As partes; 	 . 
4.5 A contratada não poderá executar o serviço deste objeto em duração inferior ao contrato e, caso o 

faça por tempo maior por sua vontade, não poderá exigir compensação financeira; 

4.6 - Não será admitida a subcontratação do objeto para a . prestação dos serviços pretendidos; 

4.7 - 0 prestador sujeitar-se-á à fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando- se à Prefeitura 

Municipal de Colina/SP o direito de não • proceder a() recebimento, caso não encontre o mesmo em 

condições satisfatórias e de acordo com as especificações do edital. 

4.8 - 0 contrato oriundo da presente licitação  sera  fiscalizt=do pelo Assessor de Planejamento Secretaria 

Municipal de Cultura, Tursimo,  Lager,  Eventos„ Econsmia e Indústrias Criativas o Senhor Tadeu Parola 

Morgado e a gestão do contrato pelo Vice7We...'eito e Secretário  .Mun.icipal de Cultura, Tursimo, Lazer, 

Eventos, Economia e Indústrias Criativas 0 S,enligi-  Rafael Correia Rodrigues. 

CLÁUSULA QUINTÁ - DO VALOR DO 'I-20,N:I'RATO  (Amt..  92, V) 

5.1 - 0 presente Contrato fica Qstimado m. ilq)(14.00.2199 (duzentos mil reais), de cachê, para 
apresentação do  Show  musical THALLE$ WA-VERT° dia r 10/07/2025 na 46 Festa do Cavalo 
de Colina, 6. realizar-se de 09 a 13 de julho:42025 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  (Art.  92. V e W,) 

6.1 - 0 pagamento será efetuado  ern  ate 72 (saf,..nta e duas) horhs, antes do evento, com liquidação da 
• 

3 • . Asilnade cle fasma digital por ADENILSON 
01/5 bOS SANT05,17830772,169 

DM
AS  

,J.,11.T111.RA':::.Cou'.6'5295%°08';9A0%'01'62r0 
videoconfetencia, eu,ertlficado PF 

,..ACW:NILSON DIAS DOS 
SAN0OS:17838772869 
Versa. do Adobe Acrabat 2025.001.20435 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ  hi'  45.291.234/0001 -73 

Rua Antonio Paulo de Miranck.. 466 -Cento Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  
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nota fiscal/fatura, com entrega devidamente aiestada no verso, pelo fiscal técnico. 

6.2 - O pagamento será feito via transferência bancária para a conta corrente da CONTRATADA. 

Dados Bancários: Banco  Santander;  Agência: 3989; Conta Corrente: 13005129-2. 

6.3 - Necessário que a CONTRATADA, caso nãn'tentta; providencie a abertura de conta corrente em 

instituição financeira para que Sejam feitôg. ciS 'pagamentos por transferência bancária. 

6.4 - Em caso de devolução 'da- docinnentação'fisdal  paid  correção, -o prazo para pagamento fluirá da 

sua reapresentação. 

6.5 - Na emissão das notas 	dêVefn' .&nistar "no corpo da nota os dados bancários da 

CONTRATADA. 

6.6 - Se por motivo não imputável à CONTRATAAAL õpagamento não Ocorrer no prazo estabelecido 

no contrato, incidirá sobre o valor da meStria,' 5tUalização monetária baseada no índice legal 

(IPCA/IBGE). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAASTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  (Art.  92, V, X e XI) 

7.1 - Os preços constantes na proposta vencedora não serão ;reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

7.2 - No entanto, em havendo prazo superior a,12 meses contados do . orgamento estimado pela 

Administração, incidirá o índice do 1PCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 

do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 

executada no momento em que o prazo superar o petiodo de 12 meses, nos termos do § 7° do  art.  25 

da Lei 14.133/2021. 

7.3 - Das condições para repactuação: 

7.3.1 - A repactuação do valor. contratual Podcrá ser solicitada pelo contratado nas seguintes 

situações: 

a) Alterações nas condições econômicas e financeitas que afetem diretamente os custos dos serviços 

ou fornecimento de bens, e que rido tenham sido previstas  up  momento da contratação; 

b) Aumento de preços dos insumos ou dos custos indiretos que resultem em onerosidade excessiva 

para o contratado, devidamente comprovados; 

c) Ocorrência de fatos imprevisíveis ou pr,Aisivcis mas  conk  efeitos extraordinários, que alterem a 

base de cálculo dos custos do gontrato; como variações significativas nos preços de mercado de _ 	. 
materiais ou serviços utilizados na execução do contrato. 
7.4 - Da solicitação de repactuação: 	'„ 

a) 0 contratado  clever*  formalizar a soliciiação de repactuação A. contratante, por escrito, 

acompanhada de todos os documentos comproba:tórios das variações econômicas que justifiquem a 

revisão dos pregos. 
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PREFI8ITURA lih,LONIIPAL DE COLINA 
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b) A solicitação  clever*  ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a constatação da 

alteração que cause a onerosidade. 

7.5 - Da análise e aprovação da repactuação: 

a) A contratante se compromete a analisar a solicitação de repactuação no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, sendo facUltado a contratante SOlieitar esclarecimentos ou documentos adicionais, 

caso necessário. 

b) A repactuação  sera  formalizada por meio de termo aditivo, no qual serão ajustados os preços ou 

valores a serem pagos, com base nas evidências apresentadas. 

7.6 - Do reajuste e restabelecimento ec6nômieo-financeiro:' 

a) Caso se prove que 6 desequilibrio econôthico-financeiro do contrato seja resultante de situações 

não previstas ou que não possam ser atribuidas a. parte contratada, a contratante poderá autorizar o 

restabelecimento do .equilíbrio econennico7finaincciro dcrtOntrato, ajustando os valores pactuados de 

forma a corrigir a desproporção entre os custos o preço contratado. 

7.7 - Do índice e critério de atualização: 

a) A repactuação  sera  realizada cem base no IFC,6 _. 

7.8 - Da inadmissibilidade da repactuação: 

7.8.1 - Não  sera  admitida repactuação quando: 

a) As variações econômicas forem de pequeno montante e não comprometem o equilíbrio do 

contrato; 

b) A alteração dos custos for provocada por culpa do contratado ou por fatores que este tenha 

condições de prever e administrar. 

7.9 - Da vigência da repactuação: 

a) Os efeitos da repactuação, uma vez acordados pelas partes, terão vigência a partir da data de 

formalização do termo aditivo, e os novos valuces contratados se aplicarão as parcelas subsequentes, 

não sendo retroativos. 
7.10 - Da prorrogação do prazo de execução: 

a) Caso a repactuação implique cm alteracões nos custos dos serviços ou fornecimentos, o prazo de 

execução poderá ser revisto de acordo com a nova configura0o econômico-financeira, podendo ser 

prorrogado por acordo mútuo entre as partes, -conforme as tie,cessidad.es  do :contrato 

CLAUSULA OITAVA — DOS PRAZOS  (Art.  9-2, VII) 

8.1. Ficam estipulados os seguintes prazos para o presente contrato: 
a) Inicio da execução: 10/07/2025, com duração  minima  01h3Ordin. 
b) Entrega: Recinto Municipal "Prefeito Mário. de Felicio", -Rua Antônio Paulo de Miranda, s/n° - 
Colina/SP 

, 



PREFEITUI44 MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ No 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda 466 - Centro -- Colina/SP - CEP 14770-000  
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CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  (Art.  92, VIII) 

9.1 - 0 recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente contratação 

correrá por conta da seguinte dotal* orçamentária: 

02.07 — Secretaria Municipal de Cultura,.Tursimo; Everitos, Econ:  Ind.  

02.27.02 — Departamento de Turismo, Lazer, Eventos,. Economia, Indústria Criativas 

33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica — Fonte 1 - Tesouro 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA MATRIZ DE RISCO  (Art.  92, IX) 

10.1 — Os riscos na fases de' plari&jametd, ot.t,..tapria1;: financeiro e jurídico são de baixa 

probabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	CLARi,..NTIA PARA EXECUÇÃO  (Art.  92, XII) 

11. 1 - Não haverá exigência de garaMia'Coinratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO OBJETO 

12.1 - A garantia do serviço contratado  sera  de 30 dias em conformidade com o inciso 1,  art.  26 da 

lei 8.078/90 -  CDC.  

12.2 - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 

12.3 - Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado o defeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBMGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, 

MV) 

13.1 -  Sao  obrigações do CONTRATA14 

a) exigir o cumprimento de todas a.s -obrigações assumidas .pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; - 	, • 	. , 	z, 
b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, d;tft,-.itos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, nos termos contratados;  para c:ue,seja.por ele, substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, as suas expensas; 
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d) comunicar à parte contratada, por escrito e cm tempo hábil, todas as modificações que forem 

realizadas em suas rotinas e que digam respeito aos serviços ora contratado, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim; 

e) disponibilizar a contratada, seus funcionários e prepostm, acesso as dependências do local do 

evento, a fim de que possa realizar suas atividades iSrofissiOnais sem bloqueios e cerceamentos; 

f) fornecer o Local do evento, bem como toda a estrutura necessária para a boa execução do objeto, 

atendendo ao  Rider  Técnico dos artistas; 

g) acompanhar e fiscalizar •a excel:1.9'6.6 do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

h) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto dimetisdo quOidade' e quaritidade, conforme o  art.  143 da Lei n° . 	 1 /4  
14.133, de 2021; 	 - 	- < 
i) efetuar o pagamento à CONTRATADA do -Valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente. Contyy); 

j) prestar as informações e os esclarecitnennis'atinentes ao objeto que venham a ser solicitadas pela 

contratada; 

k) proporcionar à contratada as facilidades necessárias, a, fim de que possa desempenhar 

normalmente o serviço contratado; 
1) aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

m) cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

n) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

o) a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

p) responder eventuais pedidos de reestabe1ecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze)  aids;  

q) a Contratante  sera  responsável por garantir as seguintes condições para a realização dos  shows  

artísticos da 46 Festa do Cavalo de 	• 

ql) abastecimento de camarim: Fornecirnmo, 	itens solicitados pelos artistas e sua equipe, 

conforme lista previamente acordada e fornecida.; 
q2) transporte: Disponibilização de  vans  e carros para o deslocamento dos artistas e de sua equipe 

durante o evento; 

q3) carregadores: Contratação de pessoal para auxiliar na descarga e movimentação dos 

equipamentos necessários para a apresentação; 
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q4) hospedagem: Acomodação dos artistas e de sua equipe em hotel, conforme a  Room List  

previamente fornecida; 

q5) pagamento do ECAD: Responsabilidade pelo pagamento das taxas de direitos autorais ao 

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), conforme legislação vigente. 

13.2 - A Administração não responderá per quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS 013RIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art.  92, XIV, 

XVI e XVII) 

14.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

b) comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem as 

datas pactuadas para as execuções dos serviços e/ou de suas fases, o motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substimii, ds suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens  on  serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decopentzs da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento da execu0o contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos dcvidQ oti da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

f) comunicar ao Fiscal do contrato, no  pram  de 	(vinte .quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no focal clL execução do objeto contratual; 
g) paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou  quo  ponha em risco ,a segurança de pessoas ou bens de 
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• 

terceiros. 

h) manter durante toda a vigência do contrato, .em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i) cumprir, durante todo 'o -periodb de eXeCução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, Para reabilitado d'a'.iPreVidência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na-legislaçAid  (art.  116, da Lei n.0  14.133, de 2021); 

j) comprovar a reserva de cargos a que 'se refere' a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos "empregadog qiid'preencherarrt as' referidas vagas  (art.  116, parágrafo 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

k) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

1) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quantO .Tos Custos-yariáVekde0orronts de' fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto 	 sua, proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.. 

m) cumprir, além dos postulados legais vii,,entés Lb'fibito f&dt,ra, estadual ou municipal, as eventuais 

normas de segurança do CONTRATANI: t; 	
, • 

n) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, item permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoao ou insalubre. 

o) a empresa contratada exclusiva do(s) artista(as) . deverá proporcionar a realização do  show  

conforme as condições, prazos e datas estipuladas. pelo contratante, para, atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer, Evento s5  Economia e Indústrias Criativas, 

conforme condições, quantidade, exigências e .estintativas a serem estabelecidas neste instrumento e 

no Termo de Referência. A CONTRA:T/1)A ..que 4ennha a exclusividade deverá assumir a 

responsabilidade por todas as providências e ohigações estabelecidas na legislação especifica sobre 

a qualidade e especificação dos serviços aitisticos que_ serão posta; 

p) a CONTRATADA deverá. prestar .todos os esclarecimentos técnicos  (Rider)  que lhe forem 

solicitados, relacionados  corn  as .características do evento. Deverão arcar com todas as despesas . 	, 
diretas ou indiretas, decorrentes da 	 f.o 	ento,  .tern  .salários dos seus empregados, , 	. 	. 
transportes, entre outras da natureza ducantrat4 :.scfn qm-tiquer:ônus para a municipalidade. 

q) manter durante o período de, vigência 	. institucicn.al C..' telefone oficial atualizados para 
executar os contatos oficiais porn.o.Setor. P.,eqxlisit.an:z.e;,. 

r) a assinatura do contrato implica na,anuencia da contratada na autorização gratuita para uso das 

imagens, antes, durante e após o evento petacoritratay.ite para fins de divulgações do evento; 
s) permitir, desde que comunicado preyiamente - p0a contratante,. a presença de autoridades no palco 
durante a 
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. 	, 
v) fornecer previamente  Rider  Técnico • de sord, iluminação, camarins e demais que se fizerem 

- 
necessários; 

w) a CONTRATADA responsabiliza-se pela disponibilização & todos os materiais necessarios para . 	. 
a apresentação artística, instrumentos  musicals,  scnoplagia e itens de coreografia, quando for o caso.  

IL - 	• 	• 	• 
A guarda e manutenção de todo o material 'dps artistas, 'inclusive instrumentos musicais e afins 

. 	- 	• 

necessários para realização do serviço , contratado seta de responsabilidade exclusiva dos 

artistas/equipe, não recaindo nenhum ôiius ,̀  a administração pública em caso de 

roubo/furto/danificação/extravio; - 	, 

x) a CONTRATADA autorizard a diyulgo;ko 1irgm cL  seas  artistas em diversos mecanismos 

de divulgação do evento em mídias dwersifiCadas, sem neceidade de autorização posterior do 

mesmo. A divulgação dos artistas .relaionados uo.t..vento, não ensejarão posterior direito de ação 

compensatória ou indenizatória por uso/dikful'g4do de imagem; • 

y) os artistas e suas respectivas producOes dew:So eompai.ece a local do evento dentro do prazo 

estabelecido, cumprindo todas as exigências contratuais, incluindo montagem e passagem de som dentro dos 
horários estipulados. Qualquer ajuste necessArio„derrá ser previamente comunicado e acordado com a 
organização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

(art.  92, XIV) 

• 

15.1 - Comete infração administrativa, nos, termos da Lei n° 14.133/21, a CONTRATADA que: 

a) der causa A. inexecução parcial do contrato;,  
b) der causa à inexecução parcial do contrato.  que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
- 	: 

e) apresentar documentação falsa ou prestar dec.laração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato.  • 
g) comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da. Lefn.°  12.846, 	1° de agosto de 2013; 
i) por ação ou omissão, culposa ou dolosa, p'aticar qualquer outra infração prevista em lei que 

prejudique ou impeça a execução do objeto deste contrat,o e cause prejuízo ao CONTRATANTE. 

15.2 - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

realização dos  shows;  

t) permitir o registro audiovisual da apresentação )ara eventual prestação de contas; 

u) manter a qualidade técnica do  show,  garantindo execução musical compatível com a proposta do 

evento; 

10 
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sanções: 

a) advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade 'mais grave  (art:  156, §5°,, da Lei n° 14.133, de 2021); 

d) multa: 

d.1) moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) Oias; ' , • 
d.2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre 9 valor total do contrato, no caso de inexecução • . 
total do objeto. 	 ' 

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §7°, da Lei rin 14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forein superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE  it  CONTRATADA, alem da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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15.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (arr. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos aa Lei n° 12.846, de 2013,  sera()  apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, Os-pi-Vail:is!' ro tiro rprocedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei  (art.  159). 

15.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, er:;..fihrir  au  dis:jraular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão Patrimonial, e, ne;sse' caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas A. pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à r.ppresa do mesnto ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

15.12 - 0 CONTRATANTE  clever*  no prazó,máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter stualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional d Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

• 
15.13 - As sanções de  impedimenta  de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na fornia-cio  art.  153 da Lei n° 14.133121. 

15.14 - Os débitos da CONTRATADA para.:cop k,c1mini,stpaçao CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não irscritp. em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos peia CONTRATANTE decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 
CONTRATANTE. 

12 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (Art.  92, XIX) 

16.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2 - 0 contrato pode ser extinto antes de' ébirm9ridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por 'algurri  do's  motivos esisó n& artigo -137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.3 - Na hipótese do item 162, aplican ,-.t. t,4146-iri Õsr artigos,  138 e  139th  mesma Lei. 

16.4 - A alteração social ou a modificat;ão da finalidade ou da Ltstrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade 0,0 concluir c contrato. 

-- 

16.5 - Se a operação impliCar rnu6N.tr dá pessoa ju'ildica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.6 - O termo de rescisão, sempre que possive4  sera 	. 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e. ainda devidos; 

--... 	c) indenizações e multas. 

16.7 - A extinção do contrato não configura ...óbice para,  o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em  clue.  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  

(art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -.- DA VIG1tIVCIA 

17.1 - 0 prazo de vigência do egntrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ALJE,4AÇÕES. 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-do peia disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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18.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 'o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do  art.  125 da Lei 14.133/2021: 

18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de terrno aditiVo,.na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA DA,PUBLICAÇÃO 

19.1 - Incumbirá à CONTRATANTE divulgai 9 ,presente instrumento no respectivo sitio oficial na  

Internet  e Diário Oficial do Município de Colina/SP, nos termos do  art.  91, da Lei Federal n° 

14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES EM 

RELAÇÃO Á APLICAÇÃO DA LEI GEliAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

20.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

20.2 - 0 tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e infomiados ao titular. 

20.3 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da. execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual. 

20.4 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento, dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob, instruções e na medida do determinado por este, 

eliminará completamente os Dados Pessoais e tOdas as cópias porventura existentes (seja em formato 

digital ou fisico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de 
obrigação legal. 
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20.5 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes 

de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE para as 

finalidades pretendidas neste contrato. 

20.6 - A CONTRATADA ficara obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 

20.7 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção  III,  Capitulo 

Vida LGPD. 	 .1 t • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO FOI10 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colitia/SP,  corn  recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celedmas.  que advenham da execução do 

presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATAN-TE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 

presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina /SP, 03 de abril de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNIAJ N 45.241.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Mirend, 4-Centro Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444 (l'abli'L- 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sp.gov.br  - 	licitacoes@colina.sp.gov.br  

Testemunhas: 

RG  

Nome: 	 /17) /419k.  v. 
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PREFEITURA iirtiogICIPAL DE COLINA 

Cf4P.1 No 42ir234IOOO1-73 

Rua Antonio Paulo de MirutA. 466 -• Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444 (PabY.) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sti.gmf.hr  -  e-mail:  licitaectes@colina.sp.gov.br  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CONTRATADA: NOVIDADE AGENCIAMENTO LTDA 

CONTRATO DE GESTÃO Ne" (DE ORIGEM): 065/2025 

OBJETO: Contratação de prestação de serviços para apresentação de  show  artístico musical: Thalles Roberto, 

como parte da programação artística da 46a Festa do Cavalo de Colina — Edição 2025, que  sera  realizado de 

09 a. 13 de Julho 2025, no Recinto Municipal "Prefeito Mario Felicio", neste município. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSAF) 0: R$ 200.00000 c,itizentos mil reais) 

EXERCÍCIO: 2025 

ADVOGADO:  Eduardo Mariguela Polizefli-• OAB/Si ) n.° 274.764, Melissa  Cristina  Spexoto Camolesi 
OAB/SP n° 198.090 e Angela Carboni IvIartinhoni OA17SP 197.017 
Email: juridico@colina.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento peio Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; - 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  en:  conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 193, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Pr.:),Cesso Civil; 
d) as infoimações pessoais dos responsáveis pela coltraiante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
"Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n°01/2020, 
conforme "Declaração(Cies) de Atualização cadastrat" anexa (s); -: 
e) 

• 
e) 	de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até  ;-,ea  ji;Igamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazs,-e nas formas lcgais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 	, 

Colina, 03 de abril de 2025. 

• , 



PREFEITURA NkC1PAL DE COLINA 
CNPJ 1,1" 45291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de ivZirar,C,- .- 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 334i -94,14 i'Pa6x) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sp.gov.hr  -  e-mail:  lizitacoes@colina.sp.gov.br  

AUTORIDADE  MAXIMA DO ORGNO/E1s11'IDADE3 
Nome: VALDEMIR ANTONIO MORALLES 
Cargo:  PREFEITO  MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00.  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACii0   DÕ  CERTAME OU RATIFICACAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 

VALDEMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
VALDEMIR  ANTONIO  

MOPA'LLES:04264,05 MORALLE,S:04264054800 

4800 	
Dados: 2025.04.04 08:04:13 
-0300' 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AjUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 	 

VALDEMIR ANTONIO 
- MO:MLLES:042640,5 

,4§00 

Assinado de forma digital 
por VALDEMIR  ANTONIO  
MORALLES:04254054800 
Dados: 2025.04.04 08:04:27 
-03'00' 

PELA CONTRATADA: 
Nome: ADENILSON DIAS DOS SN TOS 
Cargo: SÓCIO DIRETOR 
CPF n° 178.387.728-69 
Assinatura: 

As5'nado de forma digital por ADENILSON 
DIAS DOS SANTOS:17338772869  
ON:  c=811, o=ICP-Brasil, ou=AC DIGITAL 

• •MULTI PLA Gl, ou=29530869000120, 
• 'Ou=vIdeoconferencia, ou=Certificado PF Al, 

cli•=ADEUIE  SON  DIAS DOS 
SANTOS:17838772869 
Versa° do Adobe Acrobat:2025.001.20435 

ORDENADOR DE DESPESAS DÁ CONTRATANTE: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES VALDEMIR  ANTONIO  Assinado de forma digital por 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

MORALLES:0426405 t
v:
,0 
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(*) Facultativo. Indicar quando já, constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 

CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 	 4800. 	 Dados: 2025.04.0408:04:43 -0300' 
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